
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.304.461 - PR 
(2018/0134255-8)

  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : ANDERSON LUIZ LOPES DOS SANTOS 
ADVOGADO : VIVIAN REGINA LAZZARIS E OUTRO(S) - PR049190 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. ART. 
798 DO CPP. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. 
1. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de 
que a contagem de prazo em processo penal obedece a regramento 
próprio. Importa lembrar que o art. 798 do CPP, em seu caput e § 1°, 
determinam que "[t]odos os prazos correrão em cartório e serão 
contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias, 
domingo ou dia de feriado" e que, "Não se computará o prazo o dia 
do começo, incluindo-se, porém, o do vencimento", constitui norma 
especial em relação às alterações trazidas pela Lei n. 13.105/2015 
(AgRg no AREsp n. 1.225.053/RS, Ministro Felix Fischer, Quinta 
Turma, DJe 30/4/2018). 
2. A fim de demonstrar a tempestividade de seu recurso, incumbe à 
parte comprovar, por meio de documento oficial idôneo ou certidão 
expendida pelo Tribunal de origem, a ocorrência de suspensão ou 
interrupção dos prazos processuais em decorrência de ausência ou 
suspensão de expediente forense (AgInt no REsp n. 1.607.573/MG, 
Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe 26/4/2018). 
3. O recurso é manifestamente intempestivo, porquanto interposto 
fora do prazo de 15 dias corridos, nos termos do art. 994, VI, c/c os 
arts. 1.003, § 5º e 1.029, todos do Código de Processo Civil, bem 
como o art. 798 do Código de Processo Penal.
4. Inexistindo elementos capazes de alterar os fundamentos da 
decisão agravada, subsiste incólume o entendimento nela firmado, 
não merecendo prosperar o presente agravo.
5. Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi 
Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
 

  

Brasília, 05 de fevereiro de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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